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ASSEMRLEIA DA NEPUBLICA

Comissäo de Economia, Inovaçao, Obras Püblicas e Habitaçào

PLANO DE ATIVIDADES

3 SESSAC DA XIV LEGISLATURA

1. Introduçao

A Comissão de Economia, Inovaçäo, Obras Püblicas e Habitação apresenla, nos

termos e para os efeitos do disposto no aMigo 1O8. do Regimento da Assembleia da

Repüblica (RAR), o seu piano de atividades.

Neste contexto, a Comissao, para a 3Y Sessão Legislativa da XIV Legislatura,

estrutura a sua atividade em tomb de trés pilares estratégicos:

1.° Pilar

• Acompanharnento das iniciativas legislativas dos Grupos Parlamentares dentro

do enquadramento legal e regimental dos procedimentos e prazos aplicados ao

processo legislativo e as petiçOes;

• Acompanhamento e participação, nas areas da sua competência, das

iniciativas legislativas da Uniao Europeia, nos termos do Tratado de Lisboa.

2.° Pilar

• Escrutinio e tiscalizaçao da açao do Governo e da Adrninistração PUblica;

• Acompanharnento da atividade das entidades administrativas independentes

corn funçoes de regulaçao da atividade econOmica dos setores privado, püblico

e cooperativo.

30 Pilar

• Dinarnizaçâo da Comissao enquanto espaço livre de reflexao e discussao

sobre as politicas püblicas que rnelhor possam responder aos problemas

concretos da sociedade, numa lágica de proximidade aos cidadaos, as

empresas, as instituiçOes, aos movimentos associativos e demais agentes.
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o quadro de definiçao estratégica aplica-se de forma direta no contexto das

cornpetëncias atribuidas a Comissao, no que concerne as areas transversais da

economia, inovaçâo, obras pUblicas e infraestruturas, e habitação, sendo concretizãvel

através de apreciação de iniciativas legislativas, do escrutinio das iniciativas

europeias, apreciação de petiçoes, da realizaçao do audiçoes e audiencias, da criaçäo

de grupos do trabaiho, da realizaçao do eventos, de deslocaçOes e de representaçöes,

entre outras atividades que se revelarem pertinentes.

2. Iniciativas legislativas

o processo de apreciação de iniciativas legislativas será desenvolvido em

conformidade corn a agenda parlamentar.

3. Iniciativas europeias

A Cornissao desenvolverá o escrutInio das iniciativas europeias, em conformidade

corn a metodologia aprovada para o efeito.

4. Petiçoes

A Comissao apreciará as petiçOes que Ihe sejarn distribuldas e cuja adrnissao venha a

deliberar, dentro dos prazos legairnente definidos.

5. Audiçães

5.1. Audiçoes corn os Membros do Governo, nos termos do fl.0 2 do artigo

104.° do RAR

Tendo em consideraçao que as cornpetências da Cornissão Economia, lnovação e

Obras PUblicas abarcam várias areas, tuteladas per seis mernbros do Governo

diferentes, deliberou a Comissao, no inicio da Legislatura, propor, nos terrnos do n.° 2

do artigo 104.° do RAR, a realizaçao do 4 audiçOes regimentais corn os Ministérios

sobre competência exclusiva da Comissão e a concretização de 2 audiçOes

regimentais corn os Ministérios sobre cornpetência partilhada entre Cornissoes.

Ministérios sobre cornpetência exclusiva da Comissão:

1. Ministro de Estado, da Economia e da Transiçao Digital;

2. Ministro das lnfraestruturas e Habitação;
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3. Ministro do Planeamento;

Ministérios sobre competëncia partiihada entre CornissOes:

4. Ministro da Coesao Territorial;

5. Ministro do Arnbente o da Transição Enorgetica;

6. Ministro dos Negócios Estrangeiros.

5.2. Audiçoes no ârnbito da Lei n.° 43/2006 de 25 de agosto, alterada e

republicada pela Lel fl.0 21/2012, de 17 de malo

Nos termos da ailnea g) do n.° 1 do artigo 4.° da Lel de acompanhamento, apreciaçao

e pronuncfa pela Assembleía da Republica no ambito do processo de construçAo da

Un/ao Europe/a, a Comissao poderá promover, em conjunto corn a Cornissão do

Assuntos Europeus, reuniöes anterior ou posteriormente aos Conselhos temáticos

relativos a areas da competência da Comissao quo ocorrerão em datas a tixar, de

acordo corn o calendario das Presidencias filandesa, croata e aiemã do Conseiho da

União Europeia.

5.3. Audiçaes corn entidades de regulaçào da atividade econórnica

Do acordo com as cornpetencias atribuldas a Comissao de Economia, inovação,

Obras Pübiicas e Habitaçao as entidades administrativas independentes com funçoes

de reguiaçao da atividade econOmica dos setores privado, pUbiico e cooperativo,

adstritas a atividade da Cornissao, são a Autoridade da Concorrência (AdC), a

Autoridade Nacional de ComunicaçOes (ANACOM), a Autoridade Nacional de Aviaçao

Civil (ANAC) e a Autoridade da Mobilidade e dos Transportos (AMT).

Nos termos do art.° 39•0 da Lei fl.0 67/2013, de 28 do agosto, Lel-quadro das ent/dades

administrat/vas independentes corn fun çoes de regulacao da atividade económica dos

setores privado, pub//co e cooperativo, no 1.° trimestre do cada ano de atividade as

entidades roguiadoras aprosontarn na Comissao 0 respotivo piano do atividades o a

proramação do scu desenvoivimento, born corno anualmento as entidados

roguiadoras eiaborarn e enviarn a Assernbleia da RepUblica urn reiatOrio detaihado

sobre a respetiva atividade e funcionarnonto no ano antecedente. Sempro quo tai lhos

seja solicitado, os membros dos Orgãos das entidados roguladoras dovern aprosontar

so perante a Comissao, para prostar informaçOes ou osciarecimontos sobro a

rospotiva atividade.
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Os membros do conselho de adrriinistraçäo, das entidades corn funçOes de regulaçáo,

são designados por resolução do Conseiho de Ministros, tendo ern consideração a

emissão de parecer fundarnentado decorrente da audição em Comissao.

5.3. Audiçôes corn outras entidacies

Audiçôes corn entidades relacionadas com os setores do comércio, da indüstria, do

turisrno, dos transportes, das comunicaçoes, das infraestruturas e da habitaçao, bern

como organizaçoes transversais as areas da qualidade, da inovação, da transiçao

digital, da competitividade e do ernpreendedorismo.

5.4. Outras audiçOes

A Comissão realizara as audiçOes que, ao longo da sessão legislativa, forarn

aprovadas, no ãmbito das temáticas da sua cornpetênca.

6. Audiências

Serão concedidas audiéncias as entidades que o solicitern, sempre que se revelern

oportunas.

7. Eventos

A Cornissão prevê a realização de uma conferéncia intitulada “5G: Os desafios de

Portugal no futuro digital”, restantes conferéncias decorrerão ern função da agenda

politica, da oportunidade e da relevância, podendo alguma deias decorrer de acordo

corn o piano de atividades dos grupos de trabaiho criados no âmbito da Comissão.

8. Deslocaçâes e representaçöes

Para alérn das deslocaçoes programadas, poderao ainda reaiizar-se outras, da

Comissão ou de alguns dos seus rnembros, ern sua representação, nomeadamente na

sequência de convites que ihe venham a ser dirigidos. Estas representaçoes, embora

não programáveis, constarão no reiatOrio de atividades da Comissão.
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8.1. Reunioes de trabalho/deslocaçoes em territOrio nacional

A Comissao deliberou a realizaçao de deslocaçoes em territOrio nacional em função da
agenda polItica, da oportunidade e da relevancia, podendo aiguma delas decorrer no
ãmbito de aigum dos grupos de trabaihos criados pela Comissao.

8.2. ReuniOes de trabalho/deslocaçOes ao estrangeiro

• Participaçao nas reuniOes interparlamentares organizadas peios
Parlamentos dos paises que assumirem a Presidencia do Conselho da
Uniao Europeia no segundo semestre de 2021 e no ano civil de 2022.

• Participaçao nas reuniöes interparlamentares no Pariamento Europeu no
Segundo semestre de 2021 e no ano civil de 2022.

9. Grupos de Trabalho

A Comissao criará os grupos de trabaiho, permanentes e eventuals, que se reveiarem
necessários ao bom desempenho das suas atribuiçöes e competéncias.

10. Outras atividades

A Comissao reahzará ainda as atividades que se revelarem pertinentes no decurso da
sessão legisiativa e que não podem ser previstas no momento da elaboraçao e
aprovação deste piano de atividades. A Comissao podera requerer ou proceder a
quaisquer dihgencias necessárias a execuçao de estudos, avahaçOes de poilticas
pubhcas e solicitar, sempre que se considerar oportuno, o apoio técnico e consulta as
entidades reguiadoras,

Paiacio de S. Bento, em 15 de setembro de 2021

0 VICE-PRE$t4NTE
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(Pedro Coimbra)

ISSAO
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